
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 12902-230  www.camarabp.sp.gov.br  info@camarabp.sp.gov.br

 

Requerimento Nº 114/2026  
 

 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, o encaminhamento da presente 
propositura ao E. Plenário desta Casa, seja apreciado em regime de 
urgência urgentíssima, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno, o 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 13/2026, que dispõe sobre 
alteração na Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura 
Municipal da Estância de Bragança Paulista, mediante o 
Desmembramento da Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento 
Econômico e Inovação, criação da Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia e alteração das leis complementares municipais nº 460, de 15 
de abril de 2005, nº 357, de 29 de novembro de 2002, nº 666, de 18 de 
dezembro de 2009, nº 262, de 19 de abril de 2000 e dá outras providências.

  

 

Cumpre consignar que, não obstante o referido Projeto de Lei 
Complementar tenha sido originalmente encaminhado sob regime de 
urgência, tal condição foi posteriormente retirada, a fim de possibilitar a 
essa Egrégia Casa Legislativa a sua apreciação pelo rito ordinário, com a 
devida cautela, precisão e aprofundamento. Contudo, diante da atual e 
premente necessidade de sua aprovação, a fim de evitar prejuízos à 
estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, especialmente em 
razão da orientação firmada pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, notadamente nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2230533-50.2025.8.26.0000, que estabeleceu 
prazo de 120 dias, contados a partir da data do julgamento, para 
adequação ao acórdão, o qual se exauriu em 26 de março de 2026, 
circunstância que, em detrimento dessa decisão, tornou imperioso o 
desligamento dos servidores nomeados nos cargos ora atingidos, 
totalizando 19 (dezenove) pessoas, revela-se imprescindível a retomada 
de sua tramitação em regime de urgência urgentíssima.
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Casa do Poder Legislativo “Jornalista William Cardoso”, 7 de abril de 2026.

 

 

 

JOTA MALON
Vereador(a)
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bragança Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=3G5E-28E7-RB91-82MZ, ou vá 
até o site https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3G5E-28E7-RB91-82MZ
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